    LEI Nº 4.607 - DE 07 JULHO  DE 1998

   AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR QUADRA POLIESPORTIVA NA LOCALIDADE DENOMINADA LEAL


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma quadra poliesportiva na localidade denominada Leal.


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária municipal apropriada.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de julho de 1998, 108º ano da República e 130º ano do Município.



Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

